
CRITÍRIOa DE AVALIADO DA AC JDUIDÀDE E DA APREi;Dl2ACEK

Art* 1® “ O rendimento o3colar dos alunos da UFR
final de cada período la ti vo, de cada cu-ixuo .̂.aL̂ aucu-- 
mente e por disciplina, m  função da assiduidade e da a 
prendi zagen, ambas eliminatórias por si tceonas«

Art* 2® -» Entcnde-s© por assiduidade a frequência as' cuias,
cas o praticas| que envolveu exercícios do aplicação ca 
outros trabalhoeseaoolares provisto® na. programação' da 
disciplina*
§ 1® - 3erã considerado reprovado o aluno quo deixar ds 

eonparocer a mais do 3-f>£ dos aulas rinlstradas y 
vedado qualquer abono de faltas» - ‘ *

§ 2® « .4 vorifioação da assiduidade o era feita pela ar.̂  
taçÕo o posterior contagem de presença os a ti vi»* 
d ades acima referidas«

Art. 3® « Entonde-so por aorondizagom a aquisição, pelos alunes 9 
dos conhecimentos ou comportamentos previstos na progyn 
mação da disciplina, sendo expressa ora ter aoa d© nmg 
ta final (AT) que variará d© 0 (zero) a 10 (úes)«

A r t .  Ufi - A cada a lu n o , por d is c ip l in a ,  serão aplicadas 3 ( t m s  ) 
a v a lia ç õ e s  parciais d© aprendizagem, designadas respee» 
tivanente por (AP1, AF2 o AP3>«
§ Ia * Estas avaliações parciais devem ser atribuídas # 

aos alunos ea intervalos regulares, sendo previj» 
ta eind&} a possibilidade d© realisação d® 1( o«» 
raa aval i aç ao oonpl omen tar»

§ 2« * Competo ao professor definir no plano do m & m  * 
na disciplina, o numero © tipos d© instafBaagptOS* 
de verificação da aprendizagem, bea com dmflaft* 
critérios © ser©n utilizado3 era cada avaliação * 
porCiai#
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§ 3Ê • considerados ins tiumon t© a pe~'' w  * fI" açu®
da aprendisegem8
a) provas individuais teóricas^ escritas ou o*

raio e praLica-j#
b} senografiaa or relate rd 03 individuals ás 

tágio ou parkins a*
c) outros tipos do trnb.ilb.o tcoriccc ou prãti- 

003 nos quais ?o possa observer obiotivanefí 
te a qualidade e quantidaio da participação 
individual do slu .>«

Art* 5fi ” definiu-se a cedia ponderada das avaliações parciais1 
(HP) como sendo aquela obtida quando se considero OD 
seguintes pesos para a sua d© terminação s

API - po 30 íf
AP2 - peso 5
AP3 - poso 6

Art* 6a - Serão considerados aprovados 03 alunos que obtiverem* 
media ponderada das avaliações parciais^ igual ou gn»» 
perlar a 7 (goto)*

Art* 70 - Serão considerados reprovados os olmioa qu® obtiverem 
sedia ponderada das avaliações parciais5 igual ou to«» 
ferior a 3 (três)*

Art# 3® - Hos casos previstos nos dois antigos er.terioras a no* 
ta final CNF) sera igual ao valer da media pondei’&da8 
dar» avaliações parciais (MP)*

Art* 9® - Os alunos cuja (MP) se situar no intervalo aberto 3
líP 7 serão' subasdtidós a uma avaliação complementar® 
que se designara do (AC)•
§ Quico - A avaliação & quo se refere este artigo,

ciõirl obrigatoriamente sobro toda a cia to - 
riá itttti-rftrsda tf© período letivo © oerá r©j& 
1 1 rada, nr- a&dLiao, ate 1 (una) ©emana apos* 
a efetivação du ultima verificação do aprq^ 
dizagon*

Art# 10s - a nota finai (3F) das alunos submetidos a avaliação,*
corapAômcntar serã igual a modi a aritmética entre a a*§ 
dia ponderada das evali ações parciais (HP) o a nota * 
da avaliação eospleaantar (HG)#



Ar ta 1.1 £ » los casos provia too nos dois árticos anteriores, será 
considerado aprovado o aluno suo obtiver nota final 9 
(MF) superior ou igual a 5 (cinco) o po-çTOVpdo go a 
nota final (HF) for inforior a 5 (cinco)#

Art* 12a “ * facultado ao professor exigir do aluno a discussão9 
da na teria constante do qualquer instru— to ’3 "©ri
fle ação do aprendigagem, para convalidação do result^ 
do observado*

Art. 13s!

Art. lb5

Art. 15a

Art# 16®

Ê obrigatório a divulgação, polo professor, doo resu^ 
tador, da3 verificações do aprendizagem efetuadas« all 
a data de realização da prinèira verificação valida ®, 
para a avaliação1seguinte.
§ único - Recomenda-se a publicação cn classe ou effl 

quadro do avisos, quando for o caso, dos g& 
baritos das verificações de aprendi za&sp. fc- 
fotuadrjs*

Até U3 hor?.3 ajos a conunicaçoo dos resultados das a- 
vali ações parciais e conp.lonent.ar ê facultado ao alu
no solicitou* a revisão da nota obtida®
§ único » A solicitação do revisão, a que se refero e 

"caput" deste artigo, será feita, por oscrj, 
to, no Chefe dc Departamento, que none «ara ]$ 
ma Conissão constituída por 3 (troa) prof©|| 
sores, um dolos sendo o professor da disci« 
plina o» questão, para ao pronunciar de Kh» 
do conclusivo em relação a nota estabeleci
da, podando substituir ou retificar o reun^L 
tado inicialmcnte apresentado*

Em hipótese alguma o tempo reservado ã aplicação 4© 
provas individuais teóricas, escritas ou orais 0 pgá» 
ticas poderá ser computado na carga horária da disci
plina*
§ único - As provas individuais teóricas, escritas

orais © práticas, corão aplicadas no ãbsbltô 
da Universidade e proferentemesnto durante o 
horafiCí normal doa aulas de disciplina*

ta  rosolução en trará  0.1 vigor a p a r t ir  do 22 p
le tiv o  mo «••S?9 rovcgdJac ua oicpouiçScs csa ecati*&- 

rlc.
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Cs estudantes da TIPRN vem através da presente nota se 
posicionar ante a decisão do CCHSSFB, que ratificou um projeto de ava
liação prejudicial e tendencioso.

Entendemos que o referido projeto atende tao somente às 
conveniências da cupula direcional, nc sentido de bloquear a participa

<v

çao do estudante, emb o t ando - lh e a visão crítica dos problemas e alijan 
do-o do processo das decisões. A decisão do CONSiPE desconheceu taxati 
vamente o anteprojeto elaborado pelos estudantes, demonstrando inequi
vocamente o seu descaso a voz e vontade da comunidade estudantil.

Esta é, portanto, a realidade intrínseca da ITPííK, habil 
mente encoberta pelos seus dirigentes na visão turística impingida,ou 
seja, sua. area física, sua estrutura material, seus programas futuris
tas (?)

Abrimos, portanto, as portas da universidade aos estu - 
■dantes que agora chegam, e os convidamos a participar das nossas lutas 
Dior uma universidade cue atenda às necessidades dos estudantes e lhes 
'permita dar sua contribuição pera a existência de uma sociedade mais - 
justa e realaente democrática.

• lor uma Universidade Democrática,
•Por Diretórios livres
•Por uma maior participação dos estudantes nas decisões

Natal, 08 de agosto de 1979*
DA. do Centro de Ciências do Saúde 
DA. de Biociências
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Djfe. de Ciências Humanas, letras e Artes 
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